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II 

(Actos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1132/2011 DA COMISSÃO 

de 8 de Novembro de 2011 

que altera o Regulamento (CE) n. o 798/2008 no que se refere ao trânsito de remessas de ovos e 
ovoprodutos provenientes da Bielorrússia através da Lituânia para o território russo de 

Kalininegrado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de 
Dezembro de 2002, que estabelece as regras de polícia sanitária 
aplicáveis à produção, transformação, distribuição e introdução 
de produtos de origem animal destinados ao consumo hu
mano ( 1 ), nomeadamente, o artigo 8. o , frase introdutória, 
artigo 8. o , n. o 1, primeiro parágrafo, artigo 8. o , n. o 4, e 
artigo 9. o , n. o 4, alínea c), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Directiva 2002/99/CE do Conselho estabelece as regras 
gerais de polícia sanitária aplicáveis à produção, trans
formação, distribuição no interior da União, e à introdu
ção a partir de países terceiros de produtos de origem 
animal destinados ao consumo humano e prevê o esta
belecimento de regras e certificados específicos aplicáveis 
ao trânsito. 

(2) O Regulamento (CE) n. o 798/2008 da Comissão, de 8 de 
Agosto de 2008, que estabelece a lista de países terceiros, 
territórios, zonas ou compartimentos a partir dos quais 
são autorizados a importação e o trânsito na Comuni
dade de aves de capoeira e de produtos à base de aves de 
capoeira, bem como as exigências de certificação veteri
nária aplicáveis ( 2 ), estabelece que só podem ser importa
dos e transitar na União os produtos abrangidos prove
nientes dos países terceiros, territórios, zonas ou compar
timentos elencados na parte 1 do anexo I do mesmo 
regulamento. Além disso, também estabelece as exigên
cias de certificação veterinária aplicáveis a estes produtos. 

Essas exigências têm em conta a eventualidade de se 
aplicarem ou não garantias adicionais motivadas pelo 
estatuto sanitário desses países terceiros, territórios, zonas 
ou compartimentos. As garantias adicionais que esses 
produtos têm de cumprir são indicadas na parte 2 do 
anexo I do Regulamento (CE) n. o 798/2008. 

(3) O artigo 4. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 798/2008 
prevê que os ovos e os ovoprodutos em trânsito através 
da União devem ser acompanhados de um certificado 
redigido em conformidade com o modelo estabelecido 
no anexo XI e que obedeça às condições nele previstas. 

(4) Tendo em conta a situação geográfica isolada do territó
rio russo de Kalininegrado, o artigo 18. o do Regulamento 
(CE) n. o 798/2008 constitui uma derrogação às exigên
cias do artigo 4. o , n. o 4, do mesmo regulamento e prevê 
condições específicas para o trânsito de determinadas 
remessas provenientes da Rússia ou com destino a esse 
país através da Letónia, da Lituânia e da Polónia. Essas 
condições incluem controlos adicionais e a selagem das 
remessas. 

(5) O Regulamento (CE) n. o 798/2008, com a redacção que 
lhe foi dada pelo Regulamento (UE) n. o 241/2010 ( 3 ), 
refere a Bielorrússia como país terceiro a partir do qual 
o trânsito através da União de ovos e ovoprodutos é 
autorizado até 13 de Outubro de 2011. 

(6) O Serviço Alimentar e Veterinário efectuou uma inspec
ção na Bielorrússia em Março de 2010. Os resultados 
dessa inspecção mostraram que estão em vigor nesse 
país terceiro medidas de controlo da gripe aviária e da 
doença de Newcastle. No entanto, a legislação nacional 
da Bielorrússia e os protocolos de ensaios de laboratório 
não são totalmente equivalentes à legislação da União.
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(7) Tendo em conta os resultados da referida inspecção, pode 
concluir-se que os riscos de sanidade animal para a 
União, decorrentes do trânsito de remessas de ovos e 
ovoprodutos provenientes da Bielorrússia para o territó
rio russo de Kalininegrado são muito baixos. Além disso, 
a Lituânia comprometeu-se a efectuar controlos adicio
nais sobre tais remessas quando as mesmas entram e 
saem do seu território. 

(8) Tendo em conta estes elementos e as estruturas proces
suais já existentes no que diz respeito ao trânsito de 
produtos provenientes da Rússia ou com destino a esse 
país, o trânsito de ovos e de ovoprodutos provenientes 
da Bielorrússia através da Lituânia para o território russo 
de Kalininegrado, por caminho-de-ferro ou estrada, deve 
continuar a ser permitido, desde que sejam cumpridas 
condições idênticas às já estabelecidas no artigo 18. o , 
n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 798/2008 para outras 
mercadorias. 

(9) Por conseguinte, deve ser inserida no artigo 18. o do 
Regulamento (CE) n. o 798/2008 uma nova disposição, 
que derroga às exigências do artigo 4. o , n. o 4, do mesmo 
regulamento, no que diz respeito ao trânsito de ovos e 
ovoprodutos provenientes da Bielorrússia e a entrada 
relativa à Bielorrússia no anexo I do Regulamento (CE) 
n. o 798/2008 deve ser alterada em conformidade. 

(10) O Regulamento (CE) n. o 798/2008 deve, por conse
guinte, ser alterado em conformidade. 

(11) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Regulamento (CE) n. o 798/2008 é alterado do seguinte 
modo: 

1) O artigo 18. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 18. o 

Derrogação aplicável ao trânsito na Letónia, na Lituânia 
e na Polónia 

1. Em derrogação ao artigo 4. o , n. o 4, é autorizado o 
trânsito rodoviário ou ferroviário entre os postos de inspec
ção fronteiriços na Letónia, na Lituânia e na Polónia, enu
merados no anexo da Decisão 2009/821/CE da Comissão (*), 
de remessas de carne, carne picada e carne separada meca
nicamente de aves de capoeira, incluindo ratites e aves de 

caça selvagens, de ovos, ovoprodutos e ovos isentos de or
ganismos patogénicos especificados provenientes da Rússia 
ou com destino a esse país, directamente ou através de outro 
país terceiro, desde que: 

(a) A remessa seja selada com um selo com número de série 
pelo veterinário oficial do posto de inspecção fronteiriço 
de entrada na Letónia, na Lituânia ou na Polónia; 

(b) Os documentos que acompanham a remessa, em con
formidade com o artigo 7. o da Directiva 97/78/CE, sejam 
carimbados com a menção «APENAS PARA TRÂNSITO 
PARA A RÚSSIA ATRAVÉS DA UE» em cada página pelo 
veterinário oficial do posto de inspecção fronteiriço de 
entrada na Letónia, na Lituânia ou na Polónia; 

(c) Sejam cumpridas as exigências processuais previstas no 
artigo 11. o da Directiva 97/78/CE; 

(d) A remessa seja certificada, no documento veterinário 
comum de entrada emitido pelo veterinário oficial do 
posto de inspecção fronteiriço de entrada, como aceitável 
para trânsito na Letónia, na Lituânia ou na Polónia. 

2. Em derrogação ao artigo 4. o , n. o 4, é autorizado o 
trânsito rodoviário ou ferroviário entre os postos de inspec
ção fronteiriços na Lituânia, enumerados no anexo da Deci
são 2009/821/CE, de remessas de ovos e ovoprodutos pro
venientes da Bielorrússia e destinados ao território russo de 
Kalininegrado, desde que: 

a) A remessa seja selada com um selo com número de série 
pelo veterinário oficial do posto de inspecção fronteiriço 
de entrada na Lituânia; 

b) Os documentos que acompanham a remessa, em confor
midade com o artigo 7. o da Directiva 97/78/CE, sejam 
carimbados com a menção «APENAS PARA TRÂNSITO 
PARA A RÚSSIA ATRAVÉS DA LITUÂNIA» em cada página 
pelo veterinário oficial do posto de inspecção fronteiriço 
de entrada na Lituânia; 

c) Sejam cumpridas as exigências processuais previstas no 
artigo 11. o da Directiva 97/78/CE; 

d) A remessa seja certificada, no documento veterinário co
mum de entrada emitido pelo veterinário oficial do posto 
de inspecção fronteiriço de entrada, como aceitável para 
trânsito na Lituânia. 

3. As remessas referidas nos n. os 1 e 2 não podem ser 
descarregadas ou armazenadas, como referido no artigo 12. o , 
n. o 4, ou no artigo 13. o da Directiva 97/78/CE, no território 
da União.
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4. As autoridades competentes efectuam auditorias perió
dicas no sentido de garantir que o número de remessas 
referidas nos n. os 1 e 2, e a quantidade correspondente de 
produtos que saem do território da União correspondem ao 
número e à quantidade de entradas na União. 

___________ 
(*) JO L 296 de 12.11.2009, p. 1.». 

2) O anexo I é alterado em conformidade com o anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 8 de Novembro de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO 

ANEXO 

O anexo I do Regulamento (CE) n. o 798/2008 é alterado do seguinte modo: 

1) Na parte 1, a entrada relativa à Bielorrússia passa a ter a seguinte redacção: 

«BY - Bielorrússia BY-0 Todo o país EP e E (ambos apenas para 
trânsito através da Lituânia) 

IX» 

2) Na parte 2, na secção «Garantias adicionais (GA)», a entrada «IX» passa a ter a seguinte redacção: 

«"IX": Apenas será permitido o trânsito através da Lituânia de remessas de ovos e ovoprodutos provenientes da 
Bielorrússia e destinadas ao território russo de Kalininegrado, desde que seja cumprido o disposto no 
artigo 18. o , n. os 2, 3 e 4.».
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1133/2011 DA COMISSÃO 

de 8 de Novembro de 2011 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) 
n. o 543/2011 da Comissão, de 7 de Junho de 2011, que esta
belece regras de execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 
do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o 
artigo 136. o , n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 prevê, em 
aplicação dos resultados das negociações comerciais multilate
rais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Co
missão dos valores forfetários de importação dos países terceiros 
relativamente aos produtos e aos períodos indicados na parte A 
do seu anexo XVI, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 9 de Novembro de 
2011. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 8 de Novembro de 2011. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 AL 64,0 
MA 47,6 
MK 61,4 
TR 85,9 
ZZ 64,7 

0707 00 05 AL 62,0 
EG 161,4 
TR 135,1 
ZZ 119,5 

0709 90 70 AR 61,1 
MA 69,6 
TR 139,2 
ZZ 90,0 

0805 20 10 MA 74,8 
ZA 130,9 
ZZ 102,9 

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70, 
0805 20 90 

AR 54,5 
HR 33,4 
IL 76,2 

MA 79,7 
TR 81,1 
UY 54,6 
ZZ 63,3 

0805 50 10 AR 58,5 
BO 59,5 
TR 56,5 
ZA 40,1 
ZZ 53,7 

0806 10 10 BR 236,3 
CL 73,3 
EC 65,7 
LB 291,0 
TR 146,8 
US 265,1 
ZA 80,8 
ZZ 165,6 

0808 10 80 CA 145,0 
CL 90,0 
CN 86,4 
MK 41,0 
NZ 127,6 
ZA 142,5 
ZZ 105,4 

0808 20 50 CN 74,9 
TR 133,1 
ZZ 104,0 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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RECTIFICAÇÕES 

Rectificação do Regulamento (UE) n. o 1006/2011 da Comissão, de 27 de Setembro de 2011, que altera o anexo I 
do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 

comum 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 282 de 28 de Outubro de 2011) 

No índice da capa e na página 1, o título do regulamento passa a ter a seguinte redacção: 

«Regulamento de Execução (UE) n. o 1006/2011 da Comissão, de 27 de Setembro de 2011, que altera o anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum».
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